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	INDICAÇÃO Nº 289/2014



AUTORIA: VEREADOR GILBERTO VIEIRA DE MELO

INDICA A NECESSIDADE DE FAZER A REVITALIZAÇÃO E  MANUTENÇÃO DOS PARQUES INFANTIS E ACADEMIAS DA TERCEIRA IDADE DO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, NA AVENIDA MINAS GERAIS E NA RUA BEM-TE-VI.
                                           
            Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser feita a revitalização e manutenção dos parques infantis e academias da terceira idade do Bairro Jardim das Palmeiras, na Avenida Minas Gerais e na rua Bem-te-vi.





JUSTIFICATIVA
                                                            Os parques infantis encontram-se com vários brinquedos danificados, oferecendo risco à segurança das crianças que os freqüentam,  o mesmo acontecendo com os aparelhos de ginástica das academias da terceira idade, que estão com vários problemas, como aparelhos quebrados e faltando peças.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 1º de abril de 2014.
                                                       VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO           

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto




_1457443342.unknown

